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LEI Nº 7 414, de 15 de abril de 2026

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.340, de 05 de dezembro de
2025,  e  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, e abertura de
Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$25.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos II e III da Lei n° 7.340, de 05 de dezembro de 2025,
Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026.

Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
Crédito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Anual  do
Município de Votuporanga para o exercício de 2026 no valor
de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinados a:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Votuporanga
Unidade  Orçamentária:  01  –  Câmara  Municipal  de

Votuporanga
Função: 01 – Legislativa
Sub Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0001 – Processo Legislativo
Atividade:  2118  –  Manutenção  e  Conservação  da

Câmara Municipal
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.46 Auxílio Alimentação
Fonte 01 - Tesouro

Valor R$ 25.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Votuporanga
Unidade  Orçamentária:  01  –  Câmara  Municipal  de

Votuporanga
Função: 01 – Legislativa
Sub Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0001 – Processo Legislativo
Atividade:  2118  –  Manutenção  e  Conservação  da

Câmara Municipal
3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

Contrato de Terceirização
Valor R$ 25.000,00 11
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15

de abril de 2026.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
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LEI Nº 7 415, de 15 de abril de 2026

(Dispõe  sobre  o  Sistema  de
Estacionamento Rotativo Pago de
Veículos Automotores – Área Azul
Digital)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A utilização, por veículos automotores, de vias e
logradouros públicos do município, em locais determinados
e  sob  forma  de  estacionamento  regulamentado,
denominado Área Azul Digital, somente será permitida na
forma estabelecida por esta lei.

§1º A utilização do estacionamento, de que trata este
artigo,  far-se-á  mediante  a  exigência  de  preço,  fixado  e
revisto  por  ato  do  Poder  Executivo,  e  compreenderá
período máximo de duas horas observado o seguinte:

I -  o tempo máximo de permanência em cada vaga
será  de  2  (duas)  horas,  admitida  cobrança  por  fração
mínima de 30 (trinta) minutos, conforme regulamentação.

II - as placas indicativas da Área Azul Digital deverão
especificar  de  forma  clara,  inequívoca  e  ostensiva,  as
informações  sobre  a  permanência  máxima.

§2º O registro do estacionamento será realizado por
meio de sistema digital informatizado, disponibilizado pela
concessionária, com acesso por aplicativo para dispositivos
móveis, agentes de venda autorizados, pontos de venda
credenciados e demais meios eletrônicos autorizados pelo
Município.

§3º  Os  locais  destinados  ao  estacionamento
regulamentado  serão  fixados  por  Decreto.

§4º As formas de pagamento e critérios de reajuste


